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Presidência da República
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 119, de 30 de janeiro de 2025. Encaminhamento ao Tribunal de Contas da União do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre de 2024.

Nº 120, de 30 de janeiro de 2025. Encaminhamento ao Congresso Nacional do Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º Quadrimestre de 2024.

DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Exposição de Motivos Interministerial nº 8, de 27 de janeiro de 2025 (em conjunto com a Controladoria-Geral da União). Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo federal, referente
ao período de janeiro a dezembro de 2024. Aprovo. Em 30 de janeiro de 2025.

1_PR_31_001

1_PR_31_002

1_PR_31_003

1_PR_31_004

1_PR_31_005

1_PR_31_006

1_PR_31_007

1_PR_31_008

1_PR_31_009

1_PR_31_010

1_PR_31_011

1_PR_31_012

1_PR_31_013

1_PR_31_014

1_PR_31_015

1_PR_31_016

1_PR_31_017

1_PR_31_018

1_PR_31_019

1_PR_31_020

1_PR_31_021

1_PR_31_022

1_PR_31_023

1_PR_31_024

1_PR_31_025

1_PR_31_026

1_PR_31_027

1_PR_31_028

1_PR_31_029

1_PR_31_030

1_PR_31_031

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/01/2025&jornal=600&pagina=1
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/01/2025&jornal=600&pagina=16
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/01/2025&jornal=600&pagina=16
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/01/2025&jornal=600&pagina=40
http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=30/01/2025&jornal=600&pagina=41
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000002

2

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA • CASA CIVIL • IMPRENSA NACIONAL 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Presidente da República 

RUI COSTA DOS SANTOS 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 
Em circulaçào desde 1° de outubro de 1862 

AFONSO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
Diretor-Geral da Imprensa Nacional 

LARISSA CANDIDA COSTA 
Coordenadora-Geral de Publicação, Produção e Preservação 

ALEXANDRE MIRANDA MACHADO 
Coordenador de Publicação do Diário Oficial da União 

SEÇÃO 1 • Publicação de atos normativos 
SEÇÃO 2 • Publicação de atos relativos a pessoal da Administração PÍlblica Federal 
SEÇÃO 3 • Publicação de contratos, editais, avisos e ineditoriais 

www.in.gov.br ouvidoria@in.gov.br 
SIG, Quadra 6, Lote 800, CEP 70610-460, Brasília - DF 
CNPJ: 04196645/0001-00 Fone: (61) 3411-9450 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000003

3

Nº 21-A, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000004

4

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

UNIÃO 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DETALHAM™TO DO DEMONS
l

llATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RGF - Anexo 2 (LRF art 55 inciso I alínea "b") 

ESPECIFICAÇÃO 

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (1) 
Dívida Mobiliária 

Dívida Mobiliária do TN Interna (em mercado) 
(-) Aplicações cm Títulos Públicos 
Dívida Mobiliária do TN Interna (em carteira BCB) 
Dívida Securit izada 
Dívida Mobiliária Externa 

Relações Financeiras entre a União e o BCB (Lei nº 13.820/2019) 
Dívida Contratual 
Precatórios posteriores a 5.5.2000 (inclusive) 
Dívida Asswnida pela União (Lei nº 8. 727/93) 
Outras DívicL1s 

Passivos reconhecidos com insuficiência de créditos/ recursos 
Demais Dívidas 

DEDUÇÔES(II) 
Ativo Disponível 

Depósitos do TN no BCB 
Depósitos à Vista 
Arrecadação a Recolher 

Haveres Financeiros 
Aplicações Financeiras 

Disponibilidades do FAT 
Aplicações de Fundos Diversos Junto ao Setor Privado* 
Recursos da Reserva Monetária 

Renegociação de Dívidas de Entes da Federação 
Dívida Renegociada Estados e Municípios (Lei nº 9.496/97 e MP nº 2.185/01) 
Créditos da Lei nº 8. 727/93 
Divida Externa Renegociada (Aviso MF nº 30 e outros) 
Demais Dívidas Renegociadas 
Ajustes para Perdas 

Demais Ativos Financeiros 
Haveres Externos (Glrantias) 

Ouiros Créditos Bancários 
Ajustes para Perdas 

(-) Restos a Pagar Processados 1 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 
DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (Ili)= (1 - li) 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 
% da DC sobre a RCL (1/RCL) 
%da DCL sobre a RCL (111/RCL) 
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 

PASSIVO ATUARIAL 
RPPS Civil 
Despesas Previdenciárias do FCDF 
Millitares Inativos 
Pensões Militares 

FONTE: SIAFI - STN/CCONT/GEINF 

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA 

Secretário do Tesouro Nacional 

JANEIRO A DEZEMBRO DE 2024 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERJOR 

9.032.745.110 
8. 791.024.022 
6.262.578.876 

-2.758.065 
2.318.580.413 

5.031.791 
207.591.008 
151.826.821 

81.605.395 
3.352.223 
1.965.831 
2.970.819 
2.970.819 

o 

2.931.457.768 
1.650.728.231 
1.647.008.141 

3.720.091 
o 

1.392.847.215 
683.766.631 
453.264.398 
230.502.233 

o 

619.297.979 
594.720.155 

4.230.601 
3.498.065 

157.203.076 
-140.353.918 

89.782.605 
o 

95.063.361 
-5.280.756 

-112.117.678 

6.101.287.342 
1.233.714.885 

732,16% 
494,55% 

SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

2.413.209.979 
1.506.735.050 

66.519.268 
494.690.312 
346.993.073 

R$ milhares 

Até o ! º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre 
9.262.160.91 O 9 .625 .040 .543 9.967.635.161 
9.069.878.888 9.426.291.000 9.774.068.51 O 
6.418.135.749 6.712.294.833 6.958.206.651 

-2. 754.199 -2.798.756 -2.695.461 
2.415.769.208 2.446.951.413 2.517.512.689 

4.050.351 2.791.919 7.418.345 
234.677.778 267.051.592 293.626.286 
11 1.245.540 111.245.540 95. 195.050 

72.960.894 79.759.511 91.929.539 
3.919.968 2.178.575 522.622 
1.699.812 1.736.078 1.922.411 
2.455.807 3.829.838 3.997.030 
2.455.807 3.829.838 3.997.030 

o o o 

2. 702.341.864 2.678.169.564 2.85 7.924.381 
1.568.570.264 1.501.229.191 1.627.514.230 
1.564.679.495 1.496.496.723 1.623.491.188 

3.890. 769 4.732.468 4.023.042 
o o o 

1.277.211.874 1.288.059.473 1.360.404.213 
556.816.0S7 558.103.325 544.757.899 
473.789.805 485.912.834 503.916.800 
83.026.252 72.190.491 40.841.099 

o o o 

630.307.757 641.147.323 727.039.483 
601.422.509 608.582.054 618.522.265 

4.169.808 4.071.045 3.944.458 
3.410.997 1.211.340 1.348.145 

164.916.835 175.359.218 189.808.048 
-143.612.393 -148.076.334 -86.583.433 

90.088.059 88.808.824 88.606.830 
o o o 

95.402.489 93.757.555 93.766.981 
-5.314.429 -4.948.731 -5.160.151 

-143.440.273 -111.119.100 -129.994.061 

6.559.819.046 6.946.870.979 7.109.710.780 
1.290.353.341 1.342.418.403 1.430.035.654 

717,80% 716,99% 697,02% 
508,37% 517,49% 497,17% 

Até o 1 º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre 
2.410.658.190 
1.502.634.902 

66.339.903 
494.690.312 
346.993.073 

RONALD DA SILVA BALBE 

Secretário Federal de Controle Interno 

2.410.658.190 2.491.586.041 
1.502.634.902 1.560.103.800 

66.339.903 88.655.091 
494.690.312 488.672.504 
346.993.073 354.154.64 7 

Anexo 3 - Demonstrativo das Garantias e Contragarantias de Valores 

RGF - Anexo 3 (LRF, arl. 55, inciso 1, alínea "c" e arl. 40, § 1") 

GARA TIAS CO CEDIDAS 

UNIÃO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DFMONSTRATIVO DAS GARANTIAS ECO TRAGARA TIAS DEVALORFS 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JA EIRO A DEZEMBRO DE 2024 

SALDO DO 

R$ milhares 

SALDOS DO FXERCÍCIO DE2024 

EXERC ÍC 10 ANTERIOR Até o 1 º Quadrimestre Até o 2 º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

AOS ESTADOS (1) 202.605.889 211.197.684 227.012.959 167.921.516 

Em Operações de Crédito Externas 112.387.963 117.499.390 127.763.447 96. 723.976 

Em Operações de Crédito Internas 90.217.925 93.698.294 99.249.512 71.197.540 

AOS MUNICÍPIOS (11) 36.618.721 40.701.935 48.299.535 56.385.712 

Em Operações de Crédito Externas 22.194.751 24.872.439 28.582.280 31.673.956 

Em Operações de Crédito Internas 14.423.970 15 .829.496 19.717.255 24.711.755 

ÀS E TIDADES CONTROLADAS (111) 30.070.478 30.175.041 34.056.268 36.972.437 

Em Operações de Crédito Externas 24.710.972 25.017.524 29.045.676 31.973.769 

Em Operações de Crédito Internas 5.359.506 5.157.516 5.010.592 4.998.668 

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS(IV) <1> 23.224.035 22.726.350 20.802.822 20.975.246 

FGTS - BNDES <2l 1.138.186 1.013.874 889.681 764.938 
FI/FGTS-BNDES(Contrato s/n, DE 22.12.2008) o o o o 

Fundo de Garantia à Exportação - FGE 14.798.574 13.899.088 14.977.334 15.588.282 
Fundo de Garantia Promoção Competitividade - FGPC o o o o 

Garantia de Execução de Contrato/Devolução de Sinal o o o o 

Seguro de Crédito à Exportação - SCE/IRB o o o o 

Prog. Fortalecimento Agric. Familiar - PRONAF/BB 22.188 22.188 23.186 23.186 
Prog. Garantia Ativ. Agropecuària - PROAGRO/BACEN o o o o 

Prog. de Recuperação da Lavoura Cacaueira - BB 604.154 604.154 533 .875 533.875 
Fw1do de Aval para Geração de Emprego e Renda o o o o 

Lei nº 8.036/90 - Risco de Operações Ativas 2.597.867 2.681.573 2.681.573 2.580.776 
EMGEA - MP nº 2.155, de 22.06.2001 <2> 4.063.067 4.505.474 1.697.173 1.484. 189 

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)-(1 +li+ Ili+ IV) 292.519.123 304.801.01 O 330.171.584 282.254.91 O 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 1.233.714.885 1.290.353.341 1.342.418.403 1.430.035.654 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 23,71% 23,62% 24,60% 19,74% 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 60% 740.228.931 774.212.005 805.451.042 858.021.393 

LIMITE DE ALERTA (inciso Ili do §l º do art. 59 da LRF) -(0,9 x 60%) 666.206.038 696.790.804 724.905.938 772.219.253 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 
SALDO DO SALDOS DO FXERCÍCIO DE2024 

EXERC ÍC 10 ANTERIOR Até o 1 º Quadrimestre Até o 2 º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre 

DOS ESTADOS (VII) 202.605.889 211.197.684 227.012.959 240.499.941 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 112.387.963 1 17.499 .390 127.763.447 137.346.457 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 90.217.925 93.698.294 99.249.512 103.153.484 
DOS MUNICÍPIOS (Vlll)  36.618.721 40.701.935 48.299.535 56.385.712 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 22.194.751 24.872.439 28.582.280 31.673.956 

Em Garantia às operações de Crédito Internas 14.423.970 15 .829.496 19.717.255 24. 711.755 
DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 11.311.689 11.096.718 12.233.009 12.646.705 

Em Garantia às operações de Crédito Externas 8.513.387 8.347.704 9.479.382 9.832.930 

Em Quantia às operações de Crédito Internas 2.798.302 2.749.013 2.753.627 2.813.775 
EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS(X) o o o o 

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI)= (VII+ VIII+ IX+ X) 250.536.299 262.996.337 287.545.503 309.532.357 

FO TE: SIAFI - STN/CCONT /GEINF e CODIV 
1) A partir do 2° Quach-imestre de 2020, as operações por meio de fundos e programas passaram a ser detalhadas pelos ftmdos identificados por lançamentos no SIAFI. 

2) Os valores relativos a esta linha ainda não se encontram registrados no Siafi. 

ROGÉRIO CERO DE OLIVEIRA 

Secretário do Tesouro Nacional 

RO ALD DA SILVA BALBE 

Secretário Federal de Controle Interno.iN .•11r. 

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000005

5

Nº 21-A, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000006

6

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000007

7

Nº 21-A, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000008

8

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000009

9

Nº 21-A, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000010

10

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000011

11

Nº 21-A, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000012

12

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000013

13

Nº 21-A, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000014

14

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000015

15

Nº 21-A, quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
http://www.in.gov.br/autenticidade.html


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 06002025013000016

16

Nº 21-A , quinta-feira, 30 de janeiro de 2025ISSN 1677-7042Seção 1 - Edição Extra

Ministério da Fazenda

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA STN/MF Nº 163, DE 28 DE JANEIRO DE 2025

Divulga o Relatório Resumido da Execução Orçamentária relativo ao sexto bimestre de 2024,
encerrado em dezembro de 2024.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das atribuições instituídas pelo art. 7º, inciso VII, do Decreto nº 6.976, de 7 de outubro de 2009, combinado com o
art. 17, inciso I, da Lei nº 10.180, de 6 de fevereiro de 2001, e considerando o disposto no art. 165, § 3º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, e nos artigos
2º, 52 e 53, todos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000: resolve:

Art. 1º Divulgar o Relatório Resumido da Execução Orçamentária do Governo Federal relativo ao mês de dezembro de 2024, outros demonstrativos da execução
orçamentária e respectivas notas explicativas.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ROGÉRIO CERON DE OLIVEIRA
NOTAS EXPLICATIVAS
1. Os Balanços e os demonstrativos da execução orçamentária referem-se, exclusivamente, aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, no âmbito da Administração

Pública Federal.
2. Consideram-se Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social o conjunto de dotações estabelecidas para as unidades orçamentárias pela Lei nº 14.822, de 22 de janeiro

de 2024 - Lei Orçamentária Anual, acrescidas dos créditos adicionais abertos até o período de referência deste relatório. Esta composição está estruturada em:
2.1. Órgãos da Administração Direta, compreendendo inclusive os valores relativos às despesas de transferências para entidades não contempladas nos Orçamentos Fiscal

e da Seguridade Social;
2.2. Fundos Especiais;
2.3. Entidades da Administração Indireta, tais como:
2.3.1. Fundações;
2.3.2. Autarquias;
2.3.3. Empresas Públicas dependentes; e
2.3.4. Sociedades de Economia Mista dependentes.
3. Considera-se como execução orçamentária da despesa a ocorrência do estágio da liquidação, efetivado ou não o seu respectivo pagamento. No encerramento do

exercício, as despesas inscritas em restos a pagar não processados (empenhadas, mas não liquidadas) também são consideradas.
4. Nos Anexos 1, 2 e 7 são destacadas as operações intra-orçamentárias, às quais se referem o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 10ª edição, Parte

I - Procedimentos Contábeis Orçamentários, aprovado pela Portaria Conjunta STN/SOF nº 23, de 11 de dezembro de 2023. No Anexo 3, as operações intra-orçamentárias são
excluídas conforme o § 3º do art. 2º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

5. Os valores totais apresentados nos demonstrativos deste Relatório poderão eventualmente divergir do somatório das partes, em função de arredondamentos.
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